
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MSP - POLÍCIA FEDERAL

NÚCLEO DE CADASTRO - NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/PF/SP

Processo: 08505.043413/2018-47

Interessado: ELIANE MARIE THERESE HERNANDEZCHERTA

DESPACHO Nº. 164/2018 - NUCAD/DELEMIG/DREX/SR
/PF/SP

DATA: 30/07/2018

REFERÊNCIA:  NUP: 08505.043413/2018-47

ASSUNTO: RECURSO em face do Auto de Infração e Notificação n° 0183_00832_2018

INTERESSADO: ELIANE MARIE THERESE HERNANDEZCHERTA

DESTINO: SETOR DE MULTAS - Para ciência do autuado

Considerando  a  previsão  legal expressa  no  §  6°,  art.  309  do  Decreto  9199/17,   DEFIRO  o  recurso  administrativo  acima
referenciado, tornando  INSUBSISTENTE o  Auto de Infração e Notificação n° 0183_00832_2018, com a base abaixo :

Verifica-se no recurso apresentado por ELIANE MARIE THERESE HERNANDEZCHERTA, conforme registros de internação e
atendimento cirúrgico, a real impossibilidade de locomoção ( impedindo seu deslocamento físico ) após o incidente ocorrido em 10 de maio de
2018.

Sendo ainda constatado retornos posteriores ao Hospital visando complemento do processo de recuperação. Somados a esses
fatores impeditivos deve-se considerar a idade avançada da recorrente ( cerca de 85 anos de idade ), fatores esses que reforçam a dificuldade de
locomoção após o quadro cirúrgico apresentado, todos devidamente comprovados por atestados médicos.

Ciência ao interessado desta decisão, sem prejuízo da devida publicação no sitio eletrônico da Polícia Federal.

ADILSON TRIGO
Agente Administrativo da Polícia Federal
Classe Especial III – Matrícula n° 5870

Chefe em Exercício do NUCAD/DELEMIG/DREX/SR/DPF/SP

Ciência do interessado – Data : ____/______/ 2018.     

 Assinatura :  ____________________________________________

Documento assinado eletronicamente por ADILSON TRIGO, Chefe de Núcleo - Subs�tuto(a), em 31/07/2018, às 15:34, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten*cidade deste documento pode ser conferida no site h+p://sei.dpf.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&

id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 7619823 e o código CRC E428566C.

Referência: Processo nº 08505.043413/2018-47 SEI nº 7619823
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